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PORTARIA No 081 DE 21 DE MARçO DE 2019

coNcEDE PROMOçAO VERTTCAL

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Capiltulo IX, Artigo 34 da Lei Municipal no 1,283 de 27

de julho de 2015, e o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

RESOLVE

Aft. lo - CONCEDER Promoção vertical aos servidores abaixo relacionados,

após terem sido aprovados no estágio probatório, a partir de março de 2019:

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsINErr oO PRrrrnO MUttICIpnl or MIssRt, 21 Or VnnçO or 2019'

Fone/Fox: (45) 32 4 4 -8000
CNPJ: 78.1 Ol .8471000.| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçoo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000

Seruidor Cargo/Função Grupo
ocuoacional

Referência
Salarial

Georqina Loiza Soethe Assistente Administrativo GEM/C-I 01

Jair José Muller Assistente Administrativo GEM/C-I 01

Marli Ana Schommer Auxiliar de Serviços Gerais GOO/A-I 01

Nelton Vanderlei Dreher Motorista GOO/J-I 01

Hilário\lacó Willers
Prefeito ilfuãiciPal
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